
 
 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

TEXTO FINAL 

Do PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº     , DE 2016 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

 
Suspende, nos termos do art. 52, inciso X, da 

Constituição Federal, a execução do inciso IV do 

art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 

 

O SENADO FEDERAL, nos termos do disposto no art. 52, inciso X, da 

Constituição Federal e considerando a declaração de inconstitucionalidade de 

dispositivo legal, conforme decisão definitiva proferida pelo Supremo 

Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 595.838, RESOLVE: 

Art. 1º É suspensa a execução do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sala da Comissão, ___ de ___________ de 2016. 

 

 

Senador JOSÉ MARANHÃO, Presidente 
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